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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR 
SOCIAL 

Ass.: ..... .............. 

VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS DEMAIS INTEGRANTES DA COMISSÃO: 

GUSTAVO SPEROTTO (DEM): Seguiu o VOTO do Relator 
NERI MAZZOCHIN (PP): Seguiu o VOTO do Relator 
VOLNEI CHRISTOFOLI (PP): Seguiu o VOTO do Relator 
RAFAEL PASQUALOTTO (PP): Seguiu o VOTO do Relator 

Com cinco votos favoráveis, o Projeto de Lei Ordinária n° 18/2018 passa a ser 

FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte dias do mês de fevereiro de dois 
mil e dezoito. 

Vereador MARCOS BARBOSA (PRB) 
Presidente da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR 
SOCIAL 

VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 19/2018 
PROJETO DE LEI: 18/2018 
VEREADOR RELATOR: EDUARDO VIRISSIMO 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 05 DE FEVEREIRO DE 2018 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
EMENTA: "AUTORIZA A CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E 
EMERGENCIAL". 

Como Membro Titular da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento 
e Bem-Estar Social da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei 
n° 18/2018, Eduardo Virissimo (PP), após proceder a análise da proposição acima referida, 
que "AUTORIZA A CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E 
EMERGENCIAL", exara o seguinte voto: 

O presente Projeto de Lei autoriza a contratação administrativa, 
temporária e emergencial de 36 cargos da categoria funcional de professores anos iniciais do 
ensino fundamental, e 10 cargos da categoria funcional de auxiliar de educação infantil. 

Tendo em vista a grande demanda de crianças atendidas nas Escolas 
Municipais, a necessidade de manter o bom atendimento para todos e ainda para completar a 
equipe no ano letivo de 2018 se faz necessária a contratação dos profissionais acima citados. 

Diante do exposto, o voto deste relator é FAVORÁVEL à tramitação da 
matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos dezenove dias do mês de 
fevereiro de dois mil e dezoito. 

Vereadd P UARDO VIRISSIMO - PP 
Relator 'o Projeto de Lei n° 18/2018 
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